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lDBJ Ja'il! �. Prefeito do Jtmicípio de Assis, F.stado de 

Silo Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Iei n11 2.963, de 17 

de dezaiLro de 1. 991, no seu artigo 511, 

Artigo 111 -

1 

02 

03071372.0046 

(050) 4120 

Artigo 211 -

DBCRBTA: 

Pica aberto no Chçaaento Prcgrana do Mmicípio de Assis, um crédi 

to adicional, suplementar no valor de Cr$ 7.000.000,00( sete mi

l.hões de cruzeiros), observando as classificações institucionais, 

eca:iânicas e funcional progranática conforme discriminação abaiJco: 

BXID1.mlO 
� GmAIS DO IUJTCl'Pm 

tQ 11 111mmB P/CAPDll;IO IJi! SDTAIS IE 'flUNISllO 

...... . ._ -----:ia! ------==r''l-'ªIU:S e rmu..c&., m ..... 1ea1L.1C:. • • • • • • • • • • • • • 7.000.000,00 

As despesas can a execuÇi!o do presente Decreto serão cobertas can 

recursos a que se refere o inciso III, S 111, do artigo 43, da Iei 

Federal n11 4. 320, de 17 de mrço de 1 • 964, conforme classificação 

ababcc: 

1 BXID1.mlO 
02 m GmAIS DO 11mctpm 

03080212.0002;! m DIVJ!lBlj 

(055) 3292 D l de BllercÍcias Anterimes ............ . .  7.000.000,00 

Artigo ]li - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogan

do-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Jtmicipa.1 de Assis, em 1 1  de novembro de 1 • 992. 
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Publicado na Secretaria JUticipal de Mninistração e Assuntos 

Jur.úlicos, em 11 de novenmo de 1.992. 
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